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o director-geral da Autoridade Marítima propõe, no
prazo de 30 dias úteis a contar da data da decisão defi-
nitiva ou do trânsito em julgado da decisão judicial,
a sua afectação a entidades públicas ou instituições par-
ticulares de solidariedade social, mediante parecer obri-
gatório da Direcção-Geral do Património.

5 — Caso o parecer previsto no número anterior não
seja emitido no prazo máximo de 30 dias úteis a contar
da data de recepção da proposta, o director-geral da
Autoridade Marítima determinará a sua afectação defi-
nitiva nos termos propostos.

Artigo 10.o

Fiscalização

1 — Compete aos capitães dos portos fiscalizar o cum-
primento do disposto no presente diploma, determinar
o estabelecimento de medidas cautelares, proceder à
instrução processual, aplicar as coimas e decretar as san-
ções acessórias decorrentes da prática dos ilícitos
contra-ordenacionais.

2 — Compete à PM fiscalizar o disposto no presente
diploma, determinar o estabelecimento de medidas cau-
telares de polícia necessários à salvaguarda e protecção
de todos os meios de prova relacionados com as infrac-
ções detectadas, bem como a prática de actos de ins-
trução dos processos contra-ordenacionais.

3 — Sempre que sejam detectados ilícitos contra-or-
denacionais por unidades navais da Marinha em áreas
sob jurisdição marítima nacional, compete ao coman-
dante do navio levantar o auto de notícia e tomar todas
as medidas consideradas adequadas à salvaguarda de
todos os meios de prova admissíveis em direito.

4 — Compete ainda ao comandante do navio, nos ter-
mos previstos no número anterior, caso considere pro-
vável a fuga do infractor ou a destruição de meios de
prova, determinar o apresamento do navio ou embar-
cação, acompanhando-o até ao porto nacional mais pró-
ximo, fazendo entrega do mesmo ao capitão do porto
competente para os demais procedimentos subsequen-
tes.

5 — Quaisquer autoridades administrativas ou poli-
ciais que detectem factos ou condutas susceptíveis de
constituir infracção contra-ordenacional devem levantar
auto de notícia, adoptar medidas de protecção ou sal-
vaguarda de meios de prova e proceder à sua remessa
à capitania do porto com jurisdição na área da sua
ocorrência.

Artigo 11.o

Destino do produto das coimas

O produto das coimas previstas neste diploma reverte:

a) 10 % para a entidade que levantar o auto de
notícia;

b) 30 % para a entidade que proceder à instrução
e decisão processual;

c) 60 % para o Estado.

Artigo 12.o

Direito subsidiário

Em tudo o que não se encontrar especialmente pre-
visto no presente diploma é aplicável o regime geral
das contra-ordenações, aprovado pelo Decreto-Lei
n.o 433/82, de 27 de Outubro, alterado e republicado
pelo Decreto-Lei n.o 244/95, de 14 de Setembro.

Artigo 13.o

Entrada em vigor

O presente diploma entra em vigor 30 dias após a
data da sua publicação.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 5
de Dezembro de 2001. — António Manuel de Oliveira
Guterres — Jaime José Matos da Gama — Guilherme
d’Oliveira Martins — Rui Eduardo Ferreira Rodrigues
Pena — Eduardo Luís Barreto Ferro Rodrigues — Antó-
nio Luís Santos Costa.

Promulgado em 11 de Fevereiro de 2002.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 14 de Fevereiro de 2002.

O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres.

MINISTÉRIO DO EQUIPAMENTO SOCIAL

Decreto-Lei n.o 46/2002
de 2 de Março

O presente diploma culmina um processo de reflexão
e estudo que conduziu à consagração dos princípios ver-
tidos no Livro Branco «Política marítimo-portuária
rumo ao século XXI», aprovado pela Resolução do Con-
selho de Ministros n.o 82/98, de 10 de Julho, no qual
se aponta como linha de orientação, no que diz respeito
às matérias respeitantes à segurança dos portos, um
modelo de responsabilização integrada compaginável
com a figura, adoptada com sucesso em alguns portos
europeus, do Harbour Master, atribuindo às autoridades
portuárias uma responsabilidade integrada em matéria
de segurança nas suas áreas de jurisdição.

Tomando a segurança e o controle ambiental como
fins primeiros a alcançar, a eles se agregam outras atri-
buições conexas e instrumentais que, com a segurança
intimamente ligadas, se identificam com a área das auto-
ridades portuárias, visando a construção de um quadro
de gestão portuária completa e coerente, que lhes per-
mita o desempenho correcto do seu papel, tendencial-
mente mais liberto de tarefas operacionais.

A responsabilidade das autoridades portuárias será
por elas exercida sem sujeição a qualquer critério rígido
de organização e funcionamento, cabendo aos respec-
tivos conselhos de administração definir as soluções que,
em cada caso, venham a mostrar-se mais aptas à satis-
fação dos interesses a prosseguir.

Com a solução adoptada procura-se ter em conta os
melhores modelos organizacionais existentes em outros
países, definindo, no entanto, uma solução que seja per-
feitamente adaptada à realidade existente no nosso país,
salvaguardando, assim, um melhor aproveitamento de
estruturas e meios disponíveis, evitando roturas do
ponto de vista institucional.

Prevê-se a possibilidade de este diploma vir a ser
regulamentado através de portaria do Ministro do Equi-
pamento Social e espera-se que a sua aplicação venha
a representar um passo seguro na eliminação de alguns
condicionalismos e constrangimentos actuais.
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Pretende-se, também, que a eliminação de áreas de
sobreposição funcional venha a permitir um mais cor-
recto e racional aproveitamento dos recursos humanos
e técnicos disponíveis, com a consequente economia de
meios.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 198.o da

Constituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.o

Definição

1 — É cometida às autoridades portuárias a compe-
tência em matéria da segurança marítima e portuária
nas suas áreas de jurisdição, em conformidade com as
atribuições definidas por este diploma.

2 — As autoridades portuárias asseguram a coorde-
nação com os órgãos da Administração cujas atribuições
se relacionem com as consagradas no presente diploma.

3 — Para efeitos do presente diploma, são conside-
radas autoridades portuárias as administrações dos por-
tos e os institutos portuários.

Artigo 2.o

Âmbito

Compete às autoridades portuárias:

a) A definição das condições de segurança de fun-
cionamento do porto, em todas as suas verten-
tes, tendo em atenção a necessidade de garantir,
de forma adequada, a sua exploração comercial;

b) A definição do assinalamento marítimo, prece-
dida de parecer técnico em matéria de assina-
lamento, de hidrografia e das competências da
autoridade marítima nacional, a submeter pelos
órgãos locais da Direcção-Geral da Autoridade
Marítima, bem como a instalação, manutenção
e funcionamento do mesmo;

c) A preparação e emissão de avisos à navegação,
sempre que se mostre necessário dar conheci-
mento público de limitações de condições de
segurança existentes ou da sua eliminação;

d) A elaboração de normas especiais sobre o
acesso, a entrada, a permanência e a saída de
navios do porto, em matéria da segurança marí-
tima e portuária, no respeito do disposto na
regra n.o 1, alínea b), do Regulamento Inter-
nacional para Evitar Abalroamentos no
Mar — 1972, aprovado para ratificação pelo
Decreto n.o 55/78, de 27 de Junho, e de acordo
com o respectivo regulamento de exploração
portuária;

e) A certificação da segurança marítima e portuá-
ria dos navios e embarcações, quando aplicável,
sem prejuízo das competências próprias do Ins-
tituto Marítimo-Portuário;

f) A promoção da interacção dos centros de tele-
comunicações com a área de segurança portuá-
ria, planos de segurança, de contingência e de
emergência, designadamente através do centro
de controlo de tráfego portuário, quando exista,
e da intercomunicabilidade com a entidade res-
ponsável pelo Sistema Nacional para a Busca
e Salvamento Marítimo;

g) O estabelecimento das condições de navegabi-
lidade nas águas sob sua jurisdição, garantindo,

nomeadamente, a manutenção de fundos nas
vias navegáveis, nos canais de acesso e zonas
de manobra, junto aos cais e terminais, bem
como nas áreas de fundeadouros;

h) A definição do uso dos meios e das condições
de prestação dos serviços de assistência à mano-
bra de navios;

i) A fixação de fundeadouros ou dos seus limites
e definição da sua utilização;

j) O estabelecimento de condicionalismos de atra-
cação e de largada de navios em função das
exigências de segurança e dos requisitos de inte-
resse comercial;

k) A promoção do cumprimento dos condiciona-
mentos de natureza administrativa ou judicial;

l) A fixação de regras de manuseamento, arma-
zenagem e transporte de cargas perigosas e a
fiscalização do cumprimento das normas em
vigor sobre esta matéria;

m) A prevenção e o combate à poluição, salvo a
matéria relativa a contra-ordenações;

n) A participação nas acções referentes à preser-
vação e à protecção do património cultural suba-
quático e o estabelecimento com as entidades
competentes das condições de intervenção;

o) A promoção das diligências necessárias à remo-
ção dos cascos ou destroços das embarcações
afundadas ou encalhadas e de outros materiais
submersos na sua área de jurisdição.

Artigo 3.o

Fiscalização e cumprimento da lei e dos regulamentos

1 — O regime do exercício da competência especia-
lizada da Polícia Marítima, nas áreas de jurisdição por-
tuária, em matéria de segurança marítima e portuária
será aprovado pelo Conselho Coordenador Nacional do
Sistema da Autoridade Marítima.

2 — Sem prejuízo da actuação por iniciativa das pró-
prias entidades policiais nos termos da lei, as autoridades
portuárias solicitam a intervenção das entidades policiais
de competência genérica ou especializada para garantir
e fiscalizar o cumprimento da lei e dos regulamentos
emanados das autoridades competentes e com aplicação,
na sua área de jurisdição relativa à segurança das ins-
talações, dos equipamentos e dos objectos nela sediados.

Artigo 4.o

Regulamentação

O disposto no artigo 2.o do presente diploma pode
ser objecto de regulamentação por portaria do Ministro
do Equipamento Social, sem prejuízo do exercício das
competências legais para a emissão de regulamentos
pelas autoridades portuárias.

Artigo 5.o

Alterações normativas

1 — Aos diplomas preambulares que aprovaram os
Estatutos da Administração dos Portos do Douro e Lei-
xões, S. A., da Administração do Porto de Lisboa, S. A.,
da Administração do Porto de Sines, S. A., da Admi-
nistração dos Portos de Setúbal e Sesimbra, S. A., e
da Administração do Porto de Aveiro, S. A., respec-
tivamente os Decretos-Leis n.os 335/98, 336/98, 337/98,
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338/98, e 339/98, de 3 de Novembro, são aditadas uma
alínea g) e, no caso do diploma preambular da Admi-
nistração dos Portos de Setúbal e Sesimbra, S. A., uma
alínea h) ao n.o 2 do artigo 3.o, com a seguinte redacção:

«Assunção da responsabilidade em matéria de segu-
rança marítima e portuária na sua área de jurisdição,
definindo as condições de segurança de funcionamento
do porto, em todas as suas vertentes, tendo em atenção
a necessidade de garantir, de forma adequada, a sua
exploração comercial.»

2 — Aos Estatutos do Instituto Portuário do Norte
(IPN), do Instituto Portuário do Centro (IPC) e do Ins-
tituto Portuário do Sul (IPS), aprovados, respectiva-
mente, pelos Decretos-Leis n.os 242/99, 243/99 e 244/99,
de 28 de Junho, é aditada uma alínea h) ao n.o 1 do
artigo 6.o, com a seguinte redacção:

«Assunção da responsabilidade em matéria de segu-
rança marítima e portuária na sua área de jurisdição,
definindo as condições de segurança de funcionamento
do porto, em todas as suas vertentes, tendo em atenção
a necessidade de garantir, de forma adequada, a sua
exploração comercial.»

Artigo 6.o

Disposições finais

1 — São revogados:

a) A alínea e) do artigo 13.o e os artigos 27.o a
29.o dos Estatutos do IPN, do IPC e do IPS,
anexos, respectivamente, aos Decretos-Leis
n.os 242/99, 243/99 e 244/99, de 28 de Junho;

b) Os n.os 2 e 3 dos artigos 12.o dos Decretos-Leis
n.os 335/98, 336/98, 337/98 e 339/98, de 3 de
Novembro;

c) Os n.os 2 e 3 do artigo 13.o do Decreto-Lei
n.o 338/98, de 3 de Novembro;

d) Todos os preceitos que contrariem o disposto
no presente diploma.

2 — Transitoriamente e até à sua modificação pelas
autoridades portuárias, continuam em vigor as directivas
e instruções emitidas pelos órgãos regionais e locais da
Direcção-Geral da Autoridade Marítima que regulam
o exercício da actividade de controlo, entrada, movi-
mentação e saída de navios.

Artigo 7.o

Entrada em vigor

O presente diploma entra em vigor 30 dias após a
sua publicação.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 5
de Dezembro de 2001. — António Manuel de Oliveira
Guterres — Guilherme d’Oliveira Martins — Rui Eduado
Ferreira Rodrigues Pena — Henrique Nuno Pires Seve-
riano Teixeira — Eduardo Luís Barreto Ferro Rodri-
gues — António Luís Santos Costa — José Sócrates Car-
valho Pinto de Sousa.

Promulgado em 11 de Fevereiro de 2002.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 14 de Fevereiro de 2002.

O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres.

Decreto-Lei n.o 47/2002
de 2 de Março

O Decreto-Lei n.o 331/98, de 3 de Novembro, criou
o Instituto Marítimo-Portuário (IMP) e extinguiu a
Direcção-Geral de Portos, Navegação e Transportes
Marítimos, o Instituto Nacional de Pilotagem dos Portos
e o Instituto do Trabalho Portuário (ITP).

Tendo como objectivo centralizar as competências
daquelas entidades, por forma a assegurar as funções
de supervisão, de fiscalização e de planeamento estra-
tégico, o IMP procurou ultrapassar a dispersão de com-
petências do sector marítimo-portuário, contribuindo
para a sua reorganização.

Após um período de funcionamento de cerca de dois
anos e com a evolução verificada no sector marítimo-
-portuário, quer ao nível nacional quer ao nível inter-
nacional, e a experiência entretanto adquirida, verifi-
ca-se a necessidade de dotar o IMP, por um lado, de
competências que lhe permitam levar a cabo algumas
das atribuições que constam do seu diploma orgânico
e, por outro, consagrar um quadro legal de concessão
de medidas de apoio à marinha mercante, no sentido
de tornar mais atractivo o registo de navios em bandeira
nacional, continuando a assegurar padrões de eficiência
nas decisões e de eficácia na actuação do Instituto
enquanto entidade reguladora.

De entre as novas competências que se pretende
reforçar ou clarificar, conta-se parte de algumas do
ex-ITP, já que veio a constatar-se que, na sua maioria,
não foram transferidas legalmente para a estrutura do
IMP.

Neste âmbito, nem todas as anteriores competências
do organismo extinto irão passar para o IMP, algumas
das quais desprovidas de qualquer nexo no quadro actual
de progressiva desregulação. Constata-se, porém, que
algumas das competências do organismo extinto, desig-
nadamente as que se prendem, de forma directa ou
indirecta, com matérias e assuntos do âmbito das acti-
vidades portuárias, pela sua importância e relevância
estratégica para o sector, deverão justificar a sua inclu-
são na estrutura do IMP como entidade coordenadora
e centralizadora do núcleo das funções da Administra-
ção Pública respeitantes ao sector marítimo-portuário.

Foram ouvidos os órgãos de governo próprios das
Regiões Autónomas.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 198.o da

Constituição, o Governo decreta, para valer como lei
geral da República, o seguinte:

Artigo 1.o

Alteração do artigo 6.o do Decreto-Lei n.o 331/98,
de 3 de Novembro

O artigo 6.o do Decreto-Lei n.o 331/98, de 3 de
Novembro, passa a ter a seguinte redacção:

«Artigo 6.o

Transição para a carreira de inspecção de navios

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d) Os técnicos superiores de 1.a classe, para a cate-

goria de inspector superior de 1.a classe.»


